
PROJETO DE LEI Nº 101/2024

Desafeta área pública municipal e autoriza sua doação
à  entidade  sem  fins  lucrativos  ACIFI  –  Associação
Clube da 3ª Idade Feliz – Cidade de Ibitinga.

Art.  1º Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
desafetar  a  área  descrita  na  matrícula  nº  65.165, do  Cartório  de  Registro  Imobiliário  da
Comarca de Ibitinga, com as seguintes medidas e confrontações: 

“Um terreno situado nesta cidade, com frente para a Avenida “Albino de Baptista”, e que
constitui  uma “Área  Institucional”,  do  1º  Conjunto  Habitacional  de  Ibitinga,  medindo
catorze  (14)  metros  de  frente,  por  vinte  (20)  metros  da  frente  aos  fundos,  de  largura
uniforme, com área de 280,00 metros quadrados, confrontando na frente com a referida
Avenida, do lado direito,  para quem do terreno olha para a Avenida, com o lote 01 da
quadra Q (matrícula  48.616);  do lado esquerdo com o lote  05 da quadra P (matrícula
19.574), e nos fundos com o Loteamento Residencial Jardim das Paineiras I. O terreno
descrito  esta localizado no lado “par” da Avenida “Albino de  Baptista”,  distante  46,00
metros do inicio da curvatura da esquina com a rua “Treze”, e cadastro na Prefeitura
Municipal sob nº 0005.0122.0006-06, como lote A I – 4, quadra 16, Conjunto Residencial
Vila Maria”.

Art.  2º  Fica o Poder  Executivo Municipal  autorizado a
doar área desafetada, à instituição sem fins lucrativos ACIFI – Associação Clube da 3ª Idade
Feliz  –  Cidade  de  Ibitinga,  CNPJ  nº  07.663.274/001-00,  imóvel  objeto  da  Matrícula  nº
65.165, do Cartório de Registro de Imóveis de Ibitinga, descrito no artigo 1º desta Lei.

Art.  3º  As  despesas  que  porventura  sejam  necessárias
com a execução desta Lei correrão por conta de dotação própria, consignada no orçamento
vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 12 de dezembro de 2024.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 167/2024

APROVADO
16ª Sessão Ordinária - 26/05/2026
Presidente: MIRA 



JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 101/2024, para apreciação dos
Senhores Vereadores, que “Desafeta área pública municipal e autoriza sua doação à entidade
sem fins lucrativos ACIFI – Associação Clube da 3ª Idade Feliz – Cidade de Ibitinga”.

A presente  propositura  tem  por  objetivo  desafetar  área
pública municipal e doar a área, objeto da matrícula 65.165, à ACIFI, regularizando a referida
Associação, que é constituída desde 27/09/2005, e que até o presente momento não possui
sede própria. 

É de grande valia destacar que a ACIFI realiza diversas
atividades  filantrópicas  como:  doação  de  remédios,  doação  de  fraldas  geriátricas,
disponibilidade de mobiliários hospitalares, bengalas, cadeiras de rodas, de banho e outras
voltadas à população idosa do município.

Como se sabe, atualmente, a infraestrutura é mantida por
recursos próprios e verba proveniente de bailes sociais voltados ao público da terceira idade. 

Após a doação, a entidade poderá reverter os custos, que
anteriormente eram assumidos para a instalação da sede, em favor dos assistidos.

Ressalta-se  que  as  despesas  com  a  lavratura  do
instrumento público e  com o registro  do título junto ao Cartório  de Registro de Imóveis
ficarão a cargo da ACIFI – Associação Clube da 3ª Idade Feliz – Cidade de Ibitinga.

Diante  dos  fatos,  solicitamos  aos  senhores  Vereadores
parecer favorável ao presente projeto de Lei.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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